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Qual é o primeiro livro em que todo aluno de Direito investe 

quando ingressa na faculdade? Provavelmente num Vade Mecum.

Mas além dele, qual seria o outro ou os outros títulos? É difícil 
dizer, porque são tantas disciplinas e professores durante o curso, 
que talvez a afinidade com eles leve a direcionar os estudos ao pró-
ximo livro a ser adquirido.

Há alguns obstáculos, no entanto, que nossos alunos e leito-
res reclamam quando desejam montar a própria biblioteca. Preço, 
linguagem, didática e praticidade são alguns deles. A partir de nos-
sa experiência em sala de aula e no mercado editorial, construímos 
uma série para ser a primeira coleção que todo aluno de Direito gos-
taria de ter nas suas prateleiras.

A Série Rideel Flix traz as principais disciplinas da graduação 
do Direito, bem como aquelas que mais são presentes em editais de 
concursos públicos e para o Exame da OAB. Com uma linguagem 
objetiva e direta, além da didática de sala de aula dos autores, todos 
professores renomados, apresenta os conceitos de forma clara e en-
tendível, tudo o que o acadêmico gostaria de ter.

Sem dar muitos spoilers, o texto é complementado com esque-
mas e quadros para facilitar a compreensão e fixar o conteúdo. 

É uma coleção moderna, com uma diagramação diferenciada e 
um formato leve, atendendo ao estudante de Direito e a todos aque-
les que desejam aprender mais sobre esta ciência. Ademais, são 50 
anos de experiência da Editora Rideel que validam a qualidade desta 
série.

Marcelo Hugo da Rocha

Coordenador | @profmarcelohugo
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1 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA ÉTICA 
PROFISSIONAL
Independência 
Inicialmente, destaca-se que é dever do advogado a atuação 

com destemor, independência, honestidade, decoro, veracidade, 
lealdade, dignidade e boa-fé. E, quando abordamos o tema indepen-
dência na ética profissional, estamos nos referindo a sua atuação, 
enquanto autônomo ou empregado, a qual não deve ser pautada na 
vontade do cliente, ou na vontade do empregador, ou ainda, ou em 
qualquer temor que possa ter. 

Neste sentido, o art. 4o, do CED, dispõe que o advogado, ainda 
que vinculado ao cliente ou constituinte, mediante relação empregatícia 
ou por contrato de prestação permanente de serviços, ou como inte-
grante de departamento jurídico, ou de órgão de assessoria jurídica, 
público ou privado, deve zelar pela sua liberdade e independência.

Sigilo Profissional 
O sigilo profissional refere-se direito e dever do advogado, o 

qual deve ser analisado em uma via de mão dupla, no seguinte sentido: 

*Direito do 
Advogado

art. 7o, XIX, do 
EAOAB

É direito do advogado recusar-se a depor como testemunha em 
processo no qual funcionou ou deva funcionar, ou sobre fato 
relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 
quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como 
sobre fato que constitua sigilo profissional.

Dever do 
Advogado

art. 35 do CED

O advogado tem o dever de guardar sigilo dos fatos de que tome 
conhecimento no exercício da profissão, inclusive, em virtude de 
funções desempenhadas na Ordem dos Advogados do Brasil.
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Devemos nos ater a alguns aspectos de suma importância, 
quanto ao sigilo profissional, quais sejam: 

• É de ordem pública, logo, é de observância obrigatória pelo 
advogado e independe de solicitação de reserva do cliente;

• O sigilo, por ser reconhecido como um dever do advogado, 
deverá ser mantido, ainda que o cliente autorize ou solicite a 
sua quebra; 

• O sigilo abrange as atividades eminentemente advocatícias, 
bem como as que forem exercidas na condição de mediador, 
árbitro, conciliador e em funções desempenhadas na Ordem 
dos Advogados do Brasil;

• Aquele que violar o sigilo profissional, sem justa causa para 
tanto, cometerá infração disciplinar, e poderá ser apenado 
com censura. 

Quebra do Sigilo Profissional

Em quais hipóteses?

O sigilo profissional cederá em face de circunstâncias ex-
cepcionais que configurem justa causa, como nos casos de grave 
ameaça ao direito à vida e à honra ou que envolvam defesa 
própria (art. 37 do CED).

Em resumo...
ORDEM 

PÚBLICA
INDEPENDE DE SOLICITAÇÃO 

DE RESERVA

ABRANGE OS FATOS OBTIDOS PELO ADVOGADO 
NAS FUNÇÕES EXERCIDAS NA OAB

DEVE SER OBSERVADO NO EXERCÍCIO DAS 
FUNÇÕES DE MEDIADOR, ÁRBITRO E CONCILIADOR

A SUA VIOLAÇÃO, SEM JUSTA CAUSA, IMPLICA EM 
SANÇÃO DE CENSURA

DO SIGILO 
PROFISSIONAL

CARACTERÍSTICAS
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3 DEVERES DO ADVOGADO 
O Código de Ética e Disciplina nos aponta diversos deveres dos 

advogados, e aos quais devem ser respeitados, sob pena de sanção 
disciplinar. E, no mesmo sentido, o art. 2o, VIII, do CED também in-
dica ao que os advogados devem se abster no exercício da advocacia. 

Em resumo, tome nota dos deveres dos advogados: 

Deveres – art. 2o do CED

Preservar, em sua conduta, a honra, a nobreza e a dignidade da profissão, zelando 
pelo caráter de essencialidade e indispensabilidade da advocacia;

Atuar com destemor, independência, honestidade, decoro, veracidade, lealdade, 
dignidade e boa-fé;

Velar por sua reputação pessoal e profissional;

Empenhar-se, permanentemente, no aperfeiçoamento pessoal e profissional;

Contribuir para o aprimoramento das instituições, do Direito e das leis;

Estimular, a qualquer tempo, a conciliação e a mediação entre os litigantes, preve-
nindo, sempre que possível, a instauração de litígios;

Desaconselhar lides temerárias, a partir de um juízo preliminar de viabilidade 
jurídica;

Pugnar pela solução dos problemas da cidadania e pela efetivação dos direitos 
individuais, coletivos e difusos;

Adotar conduta consentânea com o papel de elemento indispensável à administra-
ção da Justiça;

Cumprir os encargos assumidos no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil ou 
na representação da classe;

Zelar pelos valores institucionais da OAB e da advocacia;

Ater-se, quando no exercício da função de defensor público, à defesa dos necessi-
tados.
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7 ESTAGIÁRIO 
O estagiário poderá se inscrever nesta condição nos quadros 

da OAB, quando graduado em Direito (bacharel em Direito), ou ain-
da, quando estudante dos dois últimos anos do curso de Direito, e 
que esteja realizando estágio profissional. 

Assim, a inscrição como estagiário nos quadros da OAB tor-
na-se autorizada, quando preenchido os seguintes requisitos: 

IDONEIDADE MORAL

CAPACIDADE CIVIL

TÍTULO DE ELEITOR

QUITAÇÃO NO SERVIÇO MILITAR 
(SE BRASILEIRO)

NÃO EXERCER ATIVIDADE 
INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA

PRESTAR COMPROMISSO 
PERANTE O CONSELHO

REQUISITOS PARA 
INSCRIÇÃO DO 

ESTAGIÁRIO

Atenção: O aluno de curso jurídico que exerça atividade in-
compatível com a advocacia pode frequentar o estágio minis-
trado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins de 
aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.

Inscrição (Local): A inscrição do estagiário é feita no Conse-
lho Seccional em cujo território se localize seu curso jurídico. Neste 
ponto, vale mencionar que o cartão de identidade do estagiário pos-
sui prazo de validade, que não pode ultrapassar 3 (três) anos e nem 
ser prorrogado, sendo que perderá também a sua validade após a 
prestação do compromisso como advogado.
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DOMICÍLIO PROFISSIONAL

NA AUSÊNCIA DE 
PROFISSIONAL OU EM 

CASO DE DÚVIDA:

DOMICÍLIO 
PESSOAL DO 
ADVOGADO

LOCAL DE 
INSCRIÇÃO DO 

ADVOGADO

LOCAL DE 
INSCRIÇÃO DO 

ESTAGIÁRIO
LOCAL DO CURSO JURÍDICO

Período do Estágio: O estágio profissional de advocacia, com 
duração de 2 (dois) anos, realizado nos últimos anos do curso jurí-
dico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino su-
perior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e 
escritórios de advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o 
estudo deste Estatuto e do Código de Ética e Disciplina.

Carga Horária (Estágio): O estágio profissional de advocacia 
pode ser oferecido pela instituição de ensino superior autorizada e 
credenciada, em convênio com a OAB, complementando-se a carga 
horária do estágio curricular supervisionado com atividades práti-
cas típicas de advogado e de estudo do Estatuto e do Código de Ética 
e Disciplina, observado o tempo conjunto mínimo de 300 (trezentas) 
horas, distribuído em dois ou mais anos.

Estágio (Defensoria Pública): O estágio realizado na Defen-
soria Pública da União, do Distrito Federal ou dos Estados, na forma 
do art. 145 da Lei Complementar no 80, de 12 de janeiro de 1994, é 
considerado válido para fins de inscrição no quadro de estagiários 
da OAB. 

Atuação do Estagiário (Atos Isolados): 

• Retirar e devolver autos em cartório, assinando a respecti-
va carga; 

• Obter junto aos escrivães e chefes de secretarias certidões 
de peças ou autos de processos em curso ou findos;
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17 QUESTÃO – INSCRIÇÃO DO ADVOGADO
(Exame de Ordem)  Maria, formada em uma renomada facul-

dade de Direito, é transexual. Após a aprovação no Exame de Ordem 
e do cumprimento dos demais requisitos, Maria receberá a cartei-
ra de identidade de advogado, relativa à sua inscrição originária. 
Sobre a hipótese apresentada, de acordo com o disposto na Lei no 
8.906/1994 e no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da 
OAB, assinale a afirmativa correta. 

a) É admitida a inclusão do nome social de Maria, em segui-
da ao nome registral, havendo exigência normativa de que 
este seja o nome pelo qual Maria se identifica e é social-
mente reconhecida, mediante mero requerimento formu-
lado pela advogada. 

b) É admitida a inclusão do nome social de Maria, desde que, 
por exigência normativa, este seja o nome pelo qual Ma-
ria se identifica e que consta em registro civil de pessoas 
naturais, originariamente ou por alteração, mediante mero 
requerimento formulado pela advogada. 

c) É admitida a inclusão do nome social de Maria, indepen-
dentemente de menção ao nome registral, havendo exigên-
cia normativa de que este seja o nome pelo qual Maria se 
identifica, e é socialmente reconhecida, e de que haja pré-
via aprovação em sessão do Conselho Seccional respectivo. 

d) Não há previsão na Lei no 8.906/1994 e no Regulamento 
Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB sobre a inclu-
são do nome social de Maria na carteira de identidade do 
advogado, embora tal direito possa advir de interpretação 
do disposto na Constituição Federal, desde que haja cirur-
gia prévia de redesignação sexual e posterior alteração do 
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23 INCOMPATIBILIDADE E IMPEDIMENTO
INCOMPATIBILIDADE

PROIBIÇÃO TOTAL

Nos termos do art. 27 do EAOAB, a incompatibilidade deter-
mina a proibição total para o exercício da advocacia.

A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as 
seguintes atividades:

• Chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Le-
gislativo e seus substitutos legais;

 Ex.: “X” foi eleita integrante da Mesa Diretora da Assem-
bleia Legislativa do Estado Z – Torna-se incompatível com 
o exercício da advocacia. 

 Ex.: “Z” foi eleita prefeita do município X - A prefeita exer-
ce função incompatível com a advocacia.

• Membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Públi-
co, dos tribunais e conselhos de contas, dos juizados espe-
ciais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos 
os que exerçam função de julgamento em órgãos de delibe-
ração coletiva da administração pública direta e indireta;          

 Ex.: “Z” é magistrado vinculado ao Tribunal de Justiça do 
Estado K e requer licença para tratamento de questões 
particulares – A incompatibilidade permanece mesmo que 
ocorra o afastamento temporário do cargo.

• Ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da 
Administração Pública direta ou indireta, em suas funda-
ções e em suas empresas controladas ou concessionárias 
de serviço público.
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25 INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES
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Quanto ao valor da multa, este é variável de uma a dez anui-
dades. 

Atenção: A aplicação de qualquer das penalidades depende 
do devido processo disciplinar, resguardada a ampla defesa. 

ATENUANTES
Conforme art. 40, do EAOAB, na aplicação das sanções disci-

plinares, são consideradas, para fins de atenuação, as seguintes cir-
cunstâncias, entre outras:

 Falta cometida na defesa de prerrogativa profissional;
 Ausência de punição disciplinar anterior;
 Exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em 

qualquer órgão da OAB;
 Prestação de relevantes serviços à advocacia ou à causa 

pública.

Os antecedentes profissionais do inscrito, as atenuantes, o 
grau de culpa por ele revelada, as circunstâncias e as consequências 
da infração são considerados para o fim de decidir (Art. 40, parágrafo 
único, EAOAB):

 Sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e 
de outra sanção disciplinar;

 Sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicá-
veis.

REABILITAÇÃO
O advogado infrator poderá requerer a reabilitação disciplinar, 

hipótese em que se restaura a primariedade do advogado, retirando 
dos assentamentos as sanções já aplicadas. 
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tomado por delegação, e não pode ser exercido nas maté-
rias de interesse da unidade que represente; 

• Os presidentes dos Conselhos Seccionais, nas sessões 
do Conselho Federal, têm lugar reservado junto à de-
legação respectiva e direito somente a voz;

• O Presidente, nas deliberações do Conselho, tem apenas 
o voto de qualidade;

• Os ex-presidentes têm direito a voz nas sessões do Con-
selho, sendo assegurado o direito de voto aos que exerce-
ram mandato antes de 5 de julho de 1994 ou em seu exercí-
cio se encontravam naquela data;

• O Presidente, nas suas relações externas, apresenta-se 
como Presidente Nacional da OAB;

• O Presidente do Conselho Seccional tem lugar reservado 
junto à delegação respectiva e direito a voz em todas as 
sessões do Conselho e de suas Câmaras;

• Na eleição para a escolha da Diretoria do Conselho 
Federal, cada membro da delegação terá direito a 1 (um) 
voto, vedado aos membros honorários vitalícios.

Em resumo...
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DA OAB

VOZ E VOTO POR 
DELEGAÇÃO VOZ

HONORÁRIO 
VITALÍCIO

CONVIDADOS

ELEITOS

 EX-PRESIDENTES DO 
CONSELHO FEDERAL

 3 CONSELHEIROS 
FEDERAIS TITULARES

 3 CONSELHEIROS 
FEDERAIS SUPLENTES

 PRESIDENTES DOS 
CONSELHOS SECCIONAIS

 DETENTORES DA 
MEDALHA RUI BARBOSA

PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL TEM APENAS 
VOTO DE QUALIDADE.
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